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COMISSÃO ESPECIAL DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 890, DE 2019. 

 

Institui o Programa Médicos pelo Brasil, no âmbito 
da atenção primária à saúde no Sistema Único de 
Saúde, e autoriza o Poder Executivo federal a 
instituir serviço social autônomo denominado 
Agência para o Desenvolvimento da Atenção 
Primária à Saúde. 

 

EMENDA N.º _________ 

 

 Dê-se ao Capítulo IV da MP 890, de 2019, o título de “Da Ordenação 

de Recursos Humanos na Área da Saúde”, com a redação abaixo aos arts. 27 

e 28, designando o atual Capítulo IV (Disposições Finais) em Capítulo V e 

renumerando os correspondentes arts. 27 e seguintes: 

 

CAPÍTULO V 

DA ORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS NA ÁREA DA SAÚDE 

 

Art.27. A ordenação de recursos humanos na área da saúde será 

realizada pelo Ministério da Saúde, assessorado pelo Fórum 

Nacional de Ordenação de Recursos Humanos na Saúde, de caráter 

consultivo, propositivo e permanente, que tem as seguintes 

finalidades: 

I – propor as diretrizes relacionadas à competência de cada 

profissão e especialidade em saúde; 

II – propor o dimensionamento da necessidade de vagas e cursos 

em nível de graduação e pós-graduação das profissões em saúde; 

III – propor diretrizes de carreira e dimensionamento da 

quantidade de profissionais e especialistas em saúde, 

compreendendo o campo da gestão e atenção à saúde, a sua 

distribuição geográfica e fixação;  

IV – propor critérios para a certificação e recertificação profissional; 

V – propor diretrizes da educação profissional permanente; 
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VI – propor arranjos de cenários de ensino para a formação na 

graduação e na pós-graduação em saúde; 

VII – Acompanhar o cumprimento da meta estabelecida no art. 5º 

desta Lei.  

 

Art.28. O Fórum Nacional de Ordenação de Recursos Humanos na 

Saúde será composto por Câmaras Temáticas, cuja composição e 

funcionamento serão definidos em regimento interno aprovado 

pelo Ministério da Saúde. 

Parágrafo único.  Será garantida a participação no Fórum Nacional 

de que trata o caput de representantes dos seguintes órgãos e 

entidades: 

I – Ministério da Saúde; 

II – Ministério da Educação; 

III – Conselho Nacional de Secretários de Saúde – CONASS; 

IV – Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde – 

CONASEMS; 

V – entidades representativas de caráter nacional dos profissionais 

de saúde; 

VI – entidades de educação de caráter nacional relacionadas às 

profissões de saúde; 

VII – entidades representativas de caráter nacional dos estudantes 

das profissões de saúde; 

VIII – conselhos profissionais das profissões de saúde; 

IX – Conselho Nacional de Saúde – CNS. 

............................................................................ 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 Esta emenda cria espaço público e de gestão democrática (Fórum) 

visando a construção de um Sistema de Ordenamento de Recursos Humanos 

no SUS (arts. 27 e 28). Trata-se de exigência constitucional que por 25 anos 
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não está regulamentada. Explica-se: a criação do SUS pela Constituição 

Federal expandiu a responsabilidade do Estado em relação a saúde de seus 

cidadãos e revelou a insuficiência dos recursos então disponíveis para tal, 

além de explicitar a inadequação quantitativa e qualitativa dos profissionais 

da área da saúde para esta nova realidade e exigência social. Assim, a 

regulamentação insuficiente e inadequada das profissões da saúde promove 

insatisfações e conflitos que, frequentemente, comprometem a eficiência e 

eficácia das ações em saúde. A criação do Fórum considera que isso é matéria 

complexa, portanto a participação do maior número possível de atores sociais 

implicados é importante para a tarefa proposta. 

 É importante dizer que a proposta não cria estrutura, unidade 

administrativa ou gasto no âmbito da Administração Pública. Ou melhor, ela 

cria uma estratégia (e não estrutura administrativa) para o governo (qualquer 

que seja) tomar decisão a partir dos debates realizados no Fórum. 

  Sala das comissões, em  

 

 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 

PT/SE 
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